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de Lei n" de 2021.

Dispõe sobre a Lei de Diretdzes Orçamentárias paÍa o
exercício financeiro de 2022.

EME,NDA N" &1
Tipo de Emenda: ModiFtcativa

Proponente(s): Vereador Sadi Kisiel/PODEMOS

Nome
16 .Acesc - Adm. Cemitér'ios Serv. Funerátios

Unidade: 001 Acesc - Adm. Cemrtérios Serv. Funerários
0037 Adminisrar os s Funerários de Cascavel.

Acão Modificada 1358 Construir Capelas Mortuárias, sendo uma no Bairro XIV de

Novembro.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel,2T de outubrc de2021.
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Sadi Kisiel
Vereador EMOS

Justificação:
A Construção de uma Capela Mottuária, no Bairro XIV de Novembro, é uma demanda

antiga da regrão, :uÍÍL^ yez que o bauro não conta atualmente com uma espaço adequado paru ^ rcaltzaçào de

velórios, o que impüca em vários problemas paru a comunidade, onde necessitam se deslocareÍn p^ra outÍas
regiões da cidade e até mesmo atcaÍ com custo de locomoçào para amigos e familiares que buscam se

despedir de um amigo ou um ente querido.

Assim, a rcf.erída consüução, tratia benefícios não somente paÍa os moradores do bairro
supracitado, mas também p^Ías 

^ 
região abrangendo os bairtos Monüeal e Quebec. Âssim, uma capela

mortuária, taria mais conforto e drgnidade para aqueles que passam por um momeÍlto de tanta dor ao se

despedir de alguém que tanto amam, oferecendo um local adequado para o velódo sem necessitatem se

pÍeocupaÍ em se descocar para outros lugates ou até mesmo de buscar um local adequado para realtzar o
velório, sendo uma obta de gtande importância que úarâ beneÍício para toda a comunidade.
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